
MAPA DE PESSOAL PARA O ANO DE 2026    
 

ARTIGO 29.º DA LEI GERAL DO TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS 
    (Anexo I à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho)  
   

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Mapa de Pessoal Aprovações 
                               Junta de Freguesia ____/____/____                                                                                             Assembleia de Freguesia ____/____/____ 

 
 

_____________________________                                                                      __________________________ 

 

_____________________________                                                                      __________________________ 

 

_____________________________                                                                      __________________________ 

Atribuições / Competências / Actividades 
Cargo/ 

Careira 
Categoria 

Contrato de 

Trabalho a Termo 

Resolutivo 

Contrato de 

Trabalho por Tempo 

Indeterminado 

N.º Total 

de Postos 

de 

Trabalho 

Obs. 

Providos A 

Prover 

Providos A 

Prover 
Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e 
processos, com base em directivas bem definidas e instruções 
gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas comuns e 
instrumentais e nos vários domínios de actuação dos órgãos e 
serviços 

 
Assistente 

Técnico 
0 0 0 0 0 

 

SOMA  0 0 0 0 0  
 
Funções de natureza executiva, de carácter manual ou 
mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de 
apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos 
órgãos e serviços., podendo comportar esforço físico. 
Responsabilidade pelo equipamento sob sua guarda e pela 
sua corrente utilização, procedendo, quando necessário, à 
manutenção e reparação dos mesmos. 

 
Assistente 

Operacional 
0 0 0 0 0 

 

SOMA  0 0 0 0 0  

TOTAL GERAL  0 0 0 0 0  


